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Distrito Federal) porSugere ao Goverlto do
itttermédio da Companhia de l)esenvolvimento

Habitacional (to Distrito Federal, Q regularização

social do Setor de Cltácaras Santa Luz,ia, na Região

A({miltistrativa do SCI,A e Estrtltnral -- RA XXy.

A CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL, nos tempos do art. 143

do Regimento Interno, sugere ao Governo do Distrito Federal, por intermédio da Companhia

de Desenvolvimento Habitacional do Distrito Federal, a regularização social do Setor de

Chácaras Santa Luzia, na Região Administrativa do SCIA e Estrutural RA XXV
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A Indicação aqui proposta atende as necessidades da comunidade local, que requer a

regularização social do Setor de Chácaras Santa Luzia, situado na Região Administrativa do

SCIA e Estrutural RA XXV

A reivindicação objeto desta indicação foi colhida junto a população através do

Gabinete Itinerante" realizado no Cruzeiro Center, em 29 de novembro de 2019.

Diante do exposto, considerando o mérito e o alcance social da medida, contamos com

o apoio dos Nobres Pares para a aprovação desta proposiçãoÍ.:. .C;qE'lP :i. A L=::b iSL;'.t'i'.//X l

\ p«.t:i '. :..n .' .OJ .@@.; ...K.:.@-l

Sala das Sessões, em de aneiro dç2020

Deputado REGI 'AiDo$ÃÍl0iNWA
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CÂMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL
SECRETARIALEGISLATIVA

DISTRIBUIÇAODEINDICAÇAO

Ao Setor de Protocolo Legislativo - SPL para as devidas providências e, em
seguida, ao Setor de Apoio às Comissões Permanentes - SACP, para
encaminhamento para análise de mérito.

1:] CCJ (art. 63/RICLDF)

1:] CEOF (art. 64/RiCLDF)

[:] CAS (art. 65/RICLDF)

1] CDC (art. 66/RICLDF)

LJ CDDHCEDP (art. 67/RICLDF)

l$q. CAF (art. 68/RiCLDF)

[:] CESC (art. 69/RICLDF)

[] CSEG (art. 69-A/RICLDF)

[:] CDESCTMAT(art. 69-B/RICLDF)

[] CFGTC (art. 69-C/RICLDF)

1:1Cí-MU (art. 69-D/RicLDr)
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